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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021-AMA - 
PROCESSO NÚMERO P134740/2020. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS serviços de manutenção de 
praças, parques, jardins e Unidades de Conservação da sede e distritos do 
município de Sobral, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 
140/2020, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta de 
preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P134740/2020, com o detentor do 
Registro de Preços e item licitado discriminado na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 140/2020-AMA; 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11 de janeiro de 2021. Sobral, Ceará, 
aos 12 de janeiro de 2021. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- PROCESSO SPU Nº P137505/2020, EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 151/2020 - SMS (BB Nº 851849). Aviso de 
Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 25/01/2021, às 09:00h. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos da atenção básica e secundária (lista padronizada), destinados 
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar, fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 12 de 
janeiro de 2021. Lisa Soares de Oliveira - PREGOEIRA. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 062/2020-SME - A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto nº 2.348/2020, 
comunica o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 062/2020-SME, cujo 
objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO, 
PÂNICO E GÁS GLP, NA ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, PAGOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
PRÊMIO ESCOLA NOTA DEZ, tendo como resultado DESERTA. 
Comissão de Licitações, Sobral - Ceará, 12 de janeiro de 2021. Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

PORTARIA Nº 003/2021 - SME - REDUZ A AMPLIAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério 
da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID19), 
conforme decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; CONSIDERANDO o 

Decreto Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, quanto à ocorrência de 
estado de calamidade pública do Estado do Ceará; CONSIDERANDO o 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 
Medida Provisória nº. 926, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.595, de 20 de Maio de 2020, 
que prorroga, em âmbito estadual, as medidas necessárias ao enfrentamento 
da pandemia da COVID-19; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 
7º do Decreto Municipal nº 2.371, de 16 de Março de 2020, a qual suspendeu 
as atividades das escolas públicas enquanto perdurar o estado de emergência 
ocasionada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do município de 
Sobral; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.417, de 05 de Maio de 
2020, que prorrogou o estado de emergência no âmbito do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO o art. 12 da Lei Municipal nº 256/2000, que trata 
do regime de trabalho dos profissionais do Magistério; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal nº 268 de 10 de maio de 2000; RESOLVE: Art. 1º - 
REDUZIR a ampliação de carga horária temporária da servidora MARIA 
JAMILE BRITO NERI, matrícula 30081, lotada no CSTI MARIA 
DORILENE ARRUDA, integrante do Magistério constante na folha de 
pagamento da Secretaria Municipal da Educação de Sobral (SME), passando 
de 20 (vinte) horas semanais para 10 (dez) horas semanais. Art. 2º - Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se, registre-se, cumpra-se. Sobral, 04 de janeiro de 2021. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0207/2019 - SME - PROCESSO Nº P137005/2020 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Escola de Formação Permanente do Magistério e 
Gestão Educacional (ESFAPEGE), inscrita no CNPJ nº 08.155.296/0001-21. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, parágrafo primeiro, incisos II 
e VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações. DO OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO, compreendendo o período de 31/12/2020 a 09/08/2021, do 
contrato em epígrafe, que tem como finalidade o “gerenciamento pedagógico 
das unidades de ensino do Município de Sobral e atividades de formação 
continuada do magistério”. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem 
como no contrato original, constituindo-se num só todo para todos os fins e 
efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2020. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e 
Amaury Gomes da Silva - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Ximenes 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0001/2020 - SME - PROCESSO Nº P137751/2021 - CONTRANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME). CONTRATADA: Empresa NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
25.165.749/0001-10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. DO OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
compreendida no período de 17/01/2021 a 17/01/2022, para a “serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em razão do uso e abastecimento, com 
implantação e operacionalização de sistema informatizado de administração 
e gerenciamento de despesas da frota de veículos e maquinários (caminhões 
leves e pesados, comboio e tratores em geral), com tecnologia de pagamento 
online e tempo real por meio de cartão magnético e/ou com chip, mediante 
gestão dos serviços de manutenção em geral e abastecimento, incluindo o 
fornecimento de peças genuínas ou originais e de materiais necessários ao 
perfeito funcionamento, e acessórios, serviços de mecânica geral, funilária, 
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, 
trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, 
aquisição e reparos de pneus, lavagem, lubrificação e aspiração em geral dos 
veículos, revisão geral, dentre outras com fornecimento de peças e 
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GONÇALVES - LOCAÇÃO, CONSTRUÇÃO E ELETRIFICAÇÃO EIRELI - CNPJ: 16.776.846/0001-58 

ITEM  DESCRIÇÃO 
Desconto sobre as tabelas 

(DESONERADAS) 
SEINFRA 026.1 

VALOR 
MÁXIMO DE 

CONTRATAÇÃO 

1 

Registro de Preço para futuros e eventuais serviços de 
manutenção de praças, parques, jardins e Unidades de 
Conservação da sede e distritos do município de 
Sobral 

44,65% R$ 1.500.000,00 
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acessórios, assim como assistência de socorro mecânico (guincho), etc, em 
rede de serviços especializada para a frota de veículos e maquinários 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Sobral/CE”. DA RATIFICAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de janeiro de 2021. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e João Luis de Castro - 
CONTRATADO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
N° 003/2020-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Regina 
Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 
25.165.749/0001-10-MATRIZ. OBJETO: O presente termo de aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 003/2020-
SMS, cujo objeto é a prestação de serviços Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO e 
CONTROLE DE FROTA por meio de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM RAZÃO DO USO E ABASTECIMENTO, com implantação e 
operacionalização de sistema informatizado de administração e 
gerenciamento de despesas da frota de veículos e maquinários (caminhões 
leves e pesados, comboio e tratores em geral), com tecnologia de pagamento 
online e tempo real por meio de cartão magnético e/ou com chip, mediante 
gestão dos serviços de manutenção em geral e abastecimento, incluindo o 
fornecimento de peças genuínas ou originais e de materiais necessários ao 
perfeito funcionamento, e acessórios, serviços de mecânica geral, funilaria, 
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar 
condicionado, trocas de óleo e filtros, alinhamento de direção, 
balanceamento, cambagem, aquisição e reparos de pneus, lavagem, 
lubrificação e aspiração em geral dos veículos, revisão geral, dentre outras 
com fornecimento de peças e acessórios, assim como assistência de socorro 
mecânico (guincho), etc., em rede de serviços especializada para a frota de 
veículos e maquinários pertencentes à Prefeitura Municipal de Sobral/CE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 

Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701.10.122 .0073.1360 .33903000 .1211000000; 
0701.10.1 22.0073.136 0.33903000.1214 000000; 0701.10.1 22.0073.13 
60.33903000 .1290000000; 0701.10 .122.007 3.1360. 33903000 
.1220000002; 0701.10.1 22.0073 .1360.33 903900. 1211000000; 0701.10 
.122.007 3.1360. 33903900.1 214000000; 0701.10. 122.0073. 1360.3390 
3900.129 0000000; 0701.10 .122.0073. 1360.3390 3900.1220 000002. 
PRAZO: O presente aditivo terá vigência do dia 13/01/2021 a 12/01/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2021. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Aniele Gonçalves Guissi 
Felisberto. 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0628-11/2019 
- SMS -  CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
THIAGO CORREA DE OLIVEIRA. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0628-11/2019, Lei Municipal nº 1613/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0628-11/2019-SMS 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de janeiro de 
2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 11/2019, nos termos da Lei Municipal 1613/2017. 
Sobral, 29 de dezembro de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO 
(A): Thiago Correa de Oliveira - Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

TERMO DE DISTRATO Nº 003/2021 - SMS - Aos 08 (oito) dias do mês de 
janeiro de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, MARIA 
NAIARA DE SOUSA, Técnica de Enfermagem, lotada no CSF Caiçara, 
contratada através de aprovação no processo seletivo N° 25/2017, resolvem 
distratar o Contrato Nº 0520-25/2017, a partir do 09° (nono) dia de janeiro de 
2021. Sobral, 08 de janeiro de 2021. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência - Respondendo

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Alexsanda Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança e Cidadania

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima
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